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SECRETAR|A REG|ONAL DAS FTNANçAS

ANEXO I

PROVA DE CONHECIMENTOS

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 25.o da Portaria n.o 125-N201g, de 30 de abril, faz-se
pública a lista dos resultados obtidos no método de seleção Prova de Conhecimentos.

CANDIDATOS APROVADOS

Ana Cristina Vieira Silva ---- -----------10,S valores;

Catarina Pereira Teles Gouveia valores;

Catarina Raquel Oliveira Garcês ----------11 valores;

Elsy de Fátima Loreto da Vargem ..------15 valores;

lsabel Cristina Martins Morgado de Goes -----------10,5 valores;

José Pedro Jesus Teles Gouveia ------12 valores;

Pedro Miguel Rodrigues Jard -10 valores;

Susana Júlia de Omelas Serrão --------15,S valores;

CANDIDATOS EXCLUíOOS

Carla Patricia Costa

Cláudia Bagos Alves

Filipa Mariana Franco Sousa --------l valores;

Herberto Honório Rodrigues Correia

Procedimento concu rsal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na

modalidade de contrato de trabalha por tempo indeterminado, para ocupação de dais lugares

de Técnico Superior, da caneira de Técnico Superior- Licenciatura em Arquitetura, destìnado

ao preenchimento de dois posfos de trabalho prevísto no Mapa de Pessoa t da Direção

Regíonaldo Patrimónío (DRPA), da Secretaría Regíonaldas Finanças, aberto pelo aviso n.o

80612,020, publicado no JomalOficíalda Região Autónoma da Madeira (JORAM), II Séríe, n.o

243, de 29 de dezembro.

lsabel Cristina Figueira de Sousa-
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Joana Carolina Gomes Brazâo ---a)

Joana Marisa Gastro Alves

José Francisco Femandes

)

Karla Felipa Cardoso Sousa José valores;

Lisa Mónica Borges de Sousa e Freitas -7,5 valores;

Nuno Jorge de Oliveira Mota ---- --------7,5 valores;

Ricardo Cesar Vizinho Gonçalves Faia

Roberto Gonçalves Brazão Machado- ---------a)
Tânia Catarina de Sousa valores.

a) Candidato excluído por faltra de comparência à Prova de Conhecimentos Escrita.

Funchal,2T de agosto de2O21.
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